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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - LEI 8.981/95, ART. 88 - Não se aplica o instituto
da denúncia espontânea para as infrações que decorrem de não
cumprimento de obrigação formal.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por JOSÉ FÉLIX NETO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Valmir Sandri, Leonardo Mussi da Silva e Maria Goretti de Bulhões

Carvalho. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Luiz Fernando Oliveira de

Moraes.

ANTONIO I4EITAS DUTRA
PRESIDENTE

MARIA WATRIZ ANDRADE DE CARVALHO
RELATORA

-
FORMALIZADO EM: 24 JAN 20021

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros AMAURY MACIEL e

NAURY FRAGOSO TANAKA.
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RELATÓRIO

Inconformado com a decisão do Delegado da Receita Federal de

Julgamento em Ribeirão Preto, SP, que manteve o lançamento de fls. 2, face a não

apresentação da Declaração de Rendimentos no prazo regulamentar, o contribuinte

JOSÉ FELIX NETO, nos autos identificado, recorre a este Colegiada

Alega as fls. 45/48, em síntese, o fato de que a obrigação de

apresentar a declaração decorre de uma simples Instrução Normativa já que a lei

não inclui a pessoa física participante de empresa, como titular ou sócio, dentre as

obrigadas a apresenta-la.

Por outro lado, invoca o beneficio do instituto da espontaneidade

apoiado em precedentes deste Conselho já que apresentou espontaneamente a

declaração.

Diante do exposto requer a aplicação do disposto no art. 138 do

CTN que no seu entender torna o Auto de Infração nulo e inexigível.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO, Relatora

Examinados os pressupostos de admissibilidade verifica-se a

presença dos requisitos legais e dele conheço.

A questão, ora em exame, não é nova, em 9 de maio de 2000, a E.

CSRF, por maioria, julgou matéria similar, sintetizada nestes termos:

"IRPF — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS — O instituto da denúncia
espontânea não alberga a prática de ato puramente formal do
contribuinte de entregar, com atraso, a declaração de rendimentos
porquanto as responsabilidades acessórias autônomas, sem
qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo,
não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. Recurso negado." (RD
106-0310, redatora-designada Cons. Leila Maria Scherrer Leitão)

Naquela oportunidade aderi à corrente que afasta a aplicação do

disposto no art. 138 do CTN pelo fato de que, no caso, cuida-se de infração

objetiva, autônoma, ou seja, o simples descumprimento da obrigação de fazer dá

ensejo à aplicação da multa. Ademais, tal posicionamento encontra-se assentado

em precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça a quem cumpre pacificar

interpretações divergentes em torno de lei federal. Eis a ementa de alguns julgados:

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ENTREGA COM
ATRASO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

1. A entidade denúncia espontânea não alberga a
prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar,
com atraso, a declaração de imposto de renda.
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2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem
qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do
tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN.

3. Há de se acolher a incidência do art. 88, da Lei n°
8.981/95, por não entrar em conflito com o art. 138, do CTN. Os
referidos dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.

4. Recurso provido." (REsp 190.338-GO, Rel. Min.
José Delgado, julgado em 3.12.1998);

"TRIBUTÁRIO — DENÚNCIA ESPONTÂNEA — ENTREGA DE
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS EM ATRASO — INCIDÊNCIA
DO ART. 88 DA LEI N° 8.981/95.

A entrega intempestiva da declaração de imposto de renda,
depois da data limite fixada pela Receita Federal, amplamente
divulgada pelos meios de comunicação, constitui-se em infração
formal, que nada tem a ver com a infração substancial ou material
de que trata o art. 138, do CTN.

A par de existir expressa previsão legal para punir o
contribuinte desidioso (art. 88 da Lei 8.981/95), é de fácil inferência
que a Fazenda não pode ficar à disposição do contribuinte, não
fazendo sentido que a declaração possa ser entregue a qualquer
tempo, segundo o arbítrio de cada um.

Recurso especial conhecido e provido. Decisão unânime."
(REsp 243.241-RS, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em
15.6.2000);

"Mandado de Segurança. Tributário. Imposto de Renda Atraso
na Entrega da Declaração. Multa Moratória. CTN, art. 138. Lei
8.981/95 (art. 88).

1. A natureza jurídica da multa por atraso na entrega da
declaração do Imposto de Renda (Lei 8.981/95) não se confunde
com a estadeada pelo art. 138, CTN, por si, tributária. As obrigações
autônomas não estão alcançadas pelo artigo 138, CTN.

2. Precedentes jurisprudenciais.
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3. Recurso provido." (REsp 265.378-BA, Rel. Min. Milton
Pereira, julgado em 25.9.2000).

No mesmo sentido confira-se: REsp 243.241-RS, julgado em

15.6.2000; AGREsp 258.141-PR, julgado em 5.9.2000.

Por outro lado, cabe ressaltar que a Lei 8.981/95 ao dispor sobre a

dispensa da apresentação da declaração em seu art. 11, § 1 0 assim determinou:

1° - Ficam dispensadas da apresentação da declaração:

a) as pessoas físicas cujos rendimentos tributáveis, exceto os
tributados exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação
definitiva, sejam iguais ou inferiores à soma dos limites de isenção
da tabela progressiva vigente em cada mês elo ano-calendário,
desde de que não enquadradas em outras condições de
obrigatoriedade de sua apresentação." (grifei)

Esclareça que a IN SRF n° 105, de 21.12.95, ao dispor sobre a

obrigatoriedade da apresentação da declaração determina que estão obrigadas a

apresentar a declaração de ajuste anual às pessoas físicas, residentes ou

domiciliadas no Brasil, que no ano calendário de 1994 participaram de empresa,

como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S. A. bem como

fixou o prazo final para sua apresentação a data de 31 de maio de 1996.

Verifica-se que a recorrente apresentou a sua declaração de

rendimentos de 1995 em 26.11.98 (fls. 22/verso), fora do prazo, onde declara

possuir o capital de sua firma individual, portanto enquadra-se em uma das

condições de obrigatoriedade.
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Diante do exposto voto no sentido de negar provimento ao recurso.

É o meu voto.

Saia das Sessões - DF, em 23 de março de 2001.

o h
MA /R)'1,4'1 BEATRIZ ANDR D DE CARVALHO
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